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DIÁRIO OFICIAI: 

Ê st acto d • São f auto 

ta l ) , e d e c l a r a d o e x c e d e n t e pe la D E M E X , d a C o o r d e n a ç ã o d a A d m i n i s t r a ç ã o de M a 
terial , d a S e c r e t a r i a d o T raba lho . ;© A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.o — A Secretaria' d a S e g u r a n ç a Públ ica , por intermédio d o D e 
p a r t a m e n t o E s t a d u a l d e Trânsi to* e x p e d i r á o c e r t i f i c a d o dè* ^ ò p r r e a a d e r e l a t i v o ao 
veículo o r a d o a d o . 

A r t i g o 3.o — A d o a ç ã o de que t r a t a e s t e decreto f i cará revogado se o 
ve ícu lo a q u ' se r e f e r e o a r t i g o KO n ã o f ô r r e t i r a d o dent ro" de 3 0 ( f f intS) d i a s . 

A r t i g o 4.o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a de sua pub l i cação . 
P a l a c i o , d o s B a n d e i r a n t e s , 6 d e j u l h o d e 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R Ê 
P a u l o R o c h a C a m a r g o , S e c r e t a r i o d a A g r i c u l t u r a 
José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e t a r i o d e E s t a d o — Ohofe da G a s a 
O i v i l 

P u b l i c a - - o n a C a s a C i v i l , a o s 6 d e j u l h o d e 1970. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.474, D E 25 D E J U N H O D E 1970 

A p r o v a o R e g u l a m e n t o de adaptação do Inst i tuto de Assistência M é d i c a ao Serv idor 
Público E s t a d u a l — I A M S P E — ao Decre to - l e i n . 257, de 29 de m a i o de 1970 

R e t i f cação 
O r d e st. lê: A r t i g o 2.o — E s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a da ta de s u a 

pub l i cação f i e a n c i u r e v o g a d o s os d e c r e t o s n s 38 468, d e 15 d e m a i o de 1961 
L e i a - s ' - : A r t i g o ~2.o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a da ta d e s u a 

publ icação , f i c a n d c r e v o g a d o s os d e c r e t o s n .s 3 8 . 4 6 8 - A , d e 15 de m a i o de 1961, . . . . 

D E C R E T O S D E 3 D E J U L H O D E 1970 

Dispõe s o b r e doação de veículo usado à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l Ar Lucél ia 
Retificações 

O n d e se lê: A r t i g o 3.0 — A doação de q u e t r a t a este decreto f icará revo 
g a d a s e . o a r t i g o l . o n ã o fôç re t i rado dentro de 30 
( t r i n t a ) d i a s . 

L e i a - s e : A r t i g o 3.o — A doação d e q u e t r a t a este decreto f icará r e v o « 
g a d a s e o v e i c u l e a q u e se refere o a r t i g o lxt n ã o fôr re t i rado dentro de 30 ( t r i n 
ta) d i a s 

D i spõ t s o b r e doação, de ve í cu lo u s a d o à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de R i 
beirão V e r m e l h e d o S u l . 

O n d e se l ê : A r t i g o l . o — F i c a a u t o r i z a d a , e m defer imento ao pe
d i d o o b j e t o d o e x p e d i e n t e C I P — n . 1.257170 

L e i a - s e : A r t i g o l . o — F i c a a u t o r i z a d a , e m d e f e r i m e n t o ao pedido ob
j e t o d o e x p e d i e n t e S I P — n . 1 .257J70 

O n d e s e l ê : A r t i g o 3.o — A doação d e q u e t r a t a este decreto ficará 
r e v o g a d a s e o a r t i g o l . o não fô r r e t i r a d o aentro de 30 
( t r i n t a ) d i a s . 

L e i a - s e : A r t i g o 3,0 — A doação de q u e t r a t a es te decre to ficará re-
« o g a d a s e o ve ícu lo a q u e s e r e f e r e o a r t i g o 1 o não fôr r e t i r a d o dentro de 30 
( m n t a ) d i a s . 

0 E C R E T O D E 2 D E J U L H O D E 1970 

Dispõe sobre doação de veículos usados à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Adamanto 
Retificação 

O n d e se l ê : P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 2 d e j u l h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
P a u l o R o c h a C a m a r g o , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 
H e l y Lopes Meire l l es , Sec re t á r io d a Justiça, r e s p o n d e n d o pelo expe

diente d a S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o . 
L e i a - s e ; P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 2 de j u l h o d e 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R Ê 
P a u l o R o c h a C a m a r g o , Sec re t á r io d a A g r i c u l t u r a 
H e l y Lopes Meire l les , S e c r e t á r i o d a Justiça, r e s p o n d e n d o pelo expe

diente da S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o . 
José H e n r i q u e T u r n e r , Sec re t á r io d e E s t a d o — Chefe da Casa Civil 

D E C R E T O D E 2 D E J U L H O D E 1970 

Dispõe sobre doação de veículos usados à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Guareí 
Retif icação 

O n d e se l ê : P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 2 de j u l h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
P a u l o R o c h a C a m a r g o , Sec re t á r io d a A g r i c u l t u r a 
L e i a - s e : P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 2 d e j u l h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Pauto R o c h a C a m a r g o , Sec re t á r io d a A g r i c u l t u r a 
José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e t á r i o d e E s t a d o — C h e f e da Casa Civil 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: JOSÉ HENRIQUE TURNER 

Palácio d(s Bandeirantes 

B O L E T I M N . o 8 7 | 7 0 - C C 
D e c r e t o s d o g o v e r n a d o r , d e 6-7-70 

P O N T O F A C U L T A T I V O 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 
d e c l a r a o p o n t o f a c u l t a t i v o n a s r epa r t i çõe s 
públ icas e s t a d u a i s n o d i a 9 d e j u l h o , e m 
q u e s e c o m e m o r a o 38.o an ive r sá r io d o M o 
v i m e n t o C o n s t i t u c i o n a l i s t a d e 1 9 3 2 . 

A u t o r i z a n d o , n o s t e r m o s d o s a r t i g o s 65 
« 66 d a L e i 1 0 . 2 6 1 , d e 28 d e o u t u b r o d e 1968, 
ò a f a s t a m e n t o d o S r . D a p h n i s d e S o u z a D ' 
È l i a , Esc r i tu rá r io — A s s i s t e n t e d e A d m i n i s 
t r a ç ã o , r e f . " 4 6 " , d a S e c r e t a r i a d a Saúde , 
p a r a , s e m p r e j u í z o d o s v e n c i m e n t o s e d e 
m a i s v a n t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r s e r -
•viçps j u n t o à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e S ã o 
F a u l o , a t é 31 d e d e z e m b r o d e 1970 . 

C e s s a n d o o s e f e i t o s d o D e c r e t o p u b l i 
c a d o n o " D i á r i o O f i c i a l " d e 11 d e f e v e r e i 
r o d e 1970, a p o s t i l a d o e m 6 d e m a r ç o d e 
1070, q u e p r o r r o g o u o a f a s t a m e n t o d o D r . 
E m i l A d i b R a z u k , D e n t i s t a , r e f e r e n c i a " 2 0 " , 
d a S e c r e t a r i a d a Educação , p a r a p r e s t a r 
s e rv i ços j u n t o a o G o v e r n o d o E s t a d o d e 
G o i á s . 

D e c r e t o d e 2 2 - 6 - 7 0 
R e t i f i c a ç ã o 

D e c l a r a n d o o E n g . o A g r . o J oão C a m a r 
go d e A r a n h a N e t t o , C h e f e d e S e t o r , R e 
ferencia " V " , d o Q . D . A . E . E . , à D i s p o 
s i ç ã o d o G a b i n e t e d o G o v e r n a d o r , n o p e 
r í o d o d e 28 d e j a n e i r o a 15 de j u l h o d e 
1970, c o m p r e j u i z o d o s v e n c i m e n t o s , m a s 
s e m o d a s d e m a i s v a n t a g e n s d o s e u c a r g o , 
n o s t e r m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i n . 
1 0 . 2 6 1 , d e 28 d e o u t u b r o d e 1 9 6 8 . 

D e s p a c h o s d o G o v e r n a d o r 
D e 3 - 7 - 1 9 7 0 
N o p r o c . G G 1.154(70 c[ a p . 1 . 4 3 2 ( 7 0 - S T A , 

e m q u e M a r i a A p a r e c i d a B o t e l h o s o l i c i t a a u 
t o r i z a ç ã o p a r a p re s t ação d e p r o v a s d o c o n 
c u r s o p a r a E s c r i t u r á r i o : " I n d e f i r o o p e d i 
do, por f a l t a d e a m p a r o l e g a l , n o s t e r m o s 
d a m a n i f e s t a ç ã o d o D A P E . 

A r q u i v e - s e , d e v o l v e n d o - s e o a p e n s o à 
o r i g e m " . 

D e 6-7-1970 
N o p r o c . G G 1.363|70 c [ a p . 1 . 6 9 8 - 7 0 - S S , 

» m q u e " C . A m a r a l & C i a . L t d a . " s o l i c i t a , 
e m g r a u d e r e c u r s o , s e j a m a n t i d a a s u a p o 
s i ção c o m o d i s t r i b u i d o r a de p r o d u t o s f a b r i 
c a d o s p e l o I n s t i t u t o B u t a n t a n : " F a c e a o s 
p a r e c e r e s d a C o m i s s ã o J u l g a d o r a d a C o n 
c o r r ê n c i a P ú b l i c a n . 1|70, C o n s u l t o r i a Ju r í 
d i c a d a P a s t a d a Saúde e S e r v i ç o d e A s s i s 
t ê n c i a Jur íd ica d a C a s a C i v i l , a p e s a r d e c o 
n h e c e r d o r e c u r s o , j u l g o - o i m p r o c e d e n t e , p o r 
f a l t a d e a m p a r o - l e g a l . " 

Gabinete do Secretário 
E X E Q U A T U R 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e 
t á r i o d e E s t a d o , C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i 
c i o u a 0 p r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Just iça 
do E s t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Justiça, a o S e 
c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a e ao P r e 
f e i t o d a C a p i t a l , c o m u n i c a n d o h a v e r s i d o 
c o n c e d i d o o E x e q u a t u r d o G o v e r n o B r a s i 
l e i r o à n o m e a ç ã o d o S r . B o y o u n g C h u n g 
p a r a e x e r c e r a s funções d e cônsul d a Coré i a 
e m S ã o P a u l o , c o m ju r i sd ição s o b r e o s E s 
t a d o s d o M a t o G r o s s o , S ã o P a u l o . P a r a n á , 
R i o G r a n d e d o S u l e S a n t a C a t a r i n a , 

E X E Q U A T U R 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e 
t á r i o d e E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i 
c iou ao D i r e t o r d o F ó r u m e ao Pre fe i to M u 

n i c i p a l d e P i r a ç u n u n g a , c o m u n i c a n d o h a v e r 
s i d o c o n c e d i d o o r e c o n h e c i m e n t o p rov i só r io 
d o G o v e r n o B r a s i l e i r o à n o m e a ç ã o d o S r . N i 
c o l a D i G r e g o r i o p a r a e x e r c e r as. funções d e 
A g e n t e C o n s u l a r H o n o r á r i o d a I t á l i a , e m P i 
r açununga . 

E X E Q U A T U R 

O D o n t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e 
c r e t á r i o d e E s t a d o , C h e f e d a C a s a C i v i l , 
o f i c i o u a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e J u s 
t iça d o E s t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Justiça, a o 
S e c r e t á r i o d a Segu rança P u b l i c a e a o P r e 
f e i t o d a C a p i t a l , c o m u n i c a n d o h a v e r s i d o o 
S r . R i c h a r d R a s e m a n n d e s i g n a d o p a r a e x e r 
c e r a s funções d e a d i d o c o n s u l a r a d j u n t o d a 
R e p ú b l i c a F e d e r a l d a A l e m a n h a e m S ã o 
P a u l o . 

C O M U N I C A D O 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e 
t á r io de E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i 
c i o u a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Justiça 
d o E s t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Justiça, a o S e 
c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a Púb l i c a e a o P r e f e i t o 
d a C a p i t a l , c o m u n i c a n d o a d i s p e n s a d o 
Cônsu l G e r a l e d o s C ô n s u l e s - A d j u n t o s d a 
A r g e n t i n a , e m S ã o P a u l o , r e s p e c t i v a m e n t e , 
S r s . N o r b e r t o d e E l i z a l d e , F e d e r i c o C a r i d e e 
J o r g e D i e g o A v e l l a n e d a . 

C O M U N I C A D O 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e 
t á r io d e E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i c i o u 
a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Justiça d o E s 
t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Just iça ,ao S e c r e t á r i o 
d a S e g u r a n ç a Púb l i c a e a o P r e f e i t o d a C a 
p i t a l , c o m u n i c a n d o a d i s p e n s a d a S r t a . E l e a -
n o r M . R i d g e d a s funções d e V i c e - C ô n s u l d o s 
E s t a d o s U n i d o s d a A m é r i c a e m S ã o P a u l o . 

C O M U N I C A D O 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e 
t á r io d e E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i c i o u 
a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Just iça d o E s 
t a d o , a o Sec re t á r io d a Justiça, a o S e c r e t á r i o 
d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a e a o P r e f e i t o d a C a 
p i t a l , c o m u n i c a n d o a d i s p e n s a d o S r . J o ã o 
C a r l o s M e i r e l l e s d e M o u r a e C a s t r o d a s f u n 
ções d e V i c e - C ô n s u l H o n o r á r i o d o E q u a d o r 
e m S ã o P a u l o . 

C O M U N I C A D O 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e 
t á r i o d e E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i c i o u 
a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Justiça d o E s 
t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Justiça, a o S e c r e t á 
r i o d a Segu rança P ú b l i c a e a o P r e f e i t o d a 
C a p i t a l , c o m u n i c a n d o a d i s p e n s a d o S r . G r e 
g o r i o B e r r a d a s funções d e Cônsul H o n o r á 
r i o d o E q u a d o r e m S ã o P a u l o , e a a scenção 
à c h e f i a d o S r . P e d r o K a l i m C u r y 

C O M U N I C A D O 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e 
c r e t a r i o d e E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i 
c i o u a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Jus t iça d o 
E s t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Justiça, a o S e 
c re tá r io d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a e a o P r e f e i 
t o d a C a p i t a l , c o m u n i c a n d o a ausência t ê m 
p o r a i a d o Cônsu l - G e r a l d a C h i n a e m S ã o 
P a u l o , S r . H o n g - F a n C h o w e d e s i g n a ç ã o 
d e s e u s u b s t i t u t o i n t e r i n o , S r . M o L e i - S h i e n , 
C o n s e l h e i r o d a E n b a i x a d a . 

C O M U N I C A D O 

O D o u t o r José H e n r i q u e T u r n e r , S e 
c re t á r io d e E s t a d o C h e f e d a C a s a C i v i l , o f i 
c i o u a o P r e s i d e n t e d o T r i b u n a l d e Jus t iça 
d o E s t a d o , a o S e c r e t á r i o d a Just iça, a o S e 
c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a e a o P r e f e i 
t o d a C a p i t a l , c o m u n i c a n d o a d i s p e n s a d o S r . 
Z d z i s l a w J a m r o s i k d a s funções d e V i c e 
C o i s u l d a P o l ô n i a e m S ã o P a u l o . 

Conselho Estadual de Auxílios 
e Subvenções 

S ú m u l a dos T r a b a l h o s Desenvolvidos 
pelo órgão colegiada n a 223 .a reunião o r d i 
nár ia , de 30-6-70. 

C a p i t a l — P r o c e s s o C e a s 1414-69. A s 
soc iação P a u l i s t a d e A m p a r o a M u l h e r . C o n 
c e d i d o s C r $ 15 .000 ,00 , p a r a m a n u t e n ç ã o . 

A g u d o s — P r o c e s s o C e a s 1284-69 . C e n 
t r o E s p i r i t a L u z , A m o r e C a r i d a d e . C o n 
c e d i d o o a u x í l i o d e C r $ 8 .100 ,00 . 

G u a r u l h o s — P r o c e s s o C e a s 1182-69 . 
F r a t e r n o A u x í l i o N o s s a S e n h o r a d a C o n c e i 
ção . C o n c e d i d o C r $ 2 . 0 0 0 , 0 0 , p a r a m a n u 
t enção . 

M ã n d u r i — P r o c e s s o C e a s 9 2 8 - 6 9 . L a r 
S ã o V i c e n t e d e P a u l o d e M a n d u r i . C o n c e 
d i d o s C r $ 2 .500 ,00 , p a r a m a n u t e n ç ã o . 

S ã o José d o R i o P r e t o — P r o c e s s o C e a s 
1389-69 . A s i l o S ã o V i c e n t e d e P a u l o d e S ã o 
José d o R i o P r e t o . C o n c e d i d o s , p a r a m a 
nu tenção , C r $ 7 .500 ,00 . 

S ú m u l a dos T r a b a l h o s Desenvolvidos 
pelo Ó r g ã o Colegiado n a 224 .a Reunião O r 
dinária, de 2-7-70. 

C a p i t a l — P r o c e s s o C e a s 1316-69. E x 
t e r n a t o P o p u l a r S ã o V i c e n t e d e P a u l o . C o n 
c e d i d o o aux í l i o d e C r $ 5 .000 ,00 . 

P r o c e s s o C e a s 916-69 . E x t e r n a d o V i c e n 
t e P a l l o t t i . C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m d i 
l i gênc i a . 

P r o c e s s o C e a s 1251-69 . F u n d a ç ã o d e 
C iênc i a s A p l i c a d a s . I n d e f e r i d o , p o r f a l t a d e 
a m p a r o l e g a l . 

P r o c e s s o C e a s 62-70 . Ginásio Sta. Ge
m a . C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m diligên
c i a . 

P r o c e s s o C e a s 13-70. Ginásio S ta . Luzia. 
C o n c e d i d o s , p a r a manutenção C r $ 3.000,00, 

P r o c e s s o C e a s 192-70. Soc iedade de Be
ne f i cênc i a S ã o F r a n c i s c o de Ass is . Con
v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m diligência. 

P r o c e s s o C e a s 1073-69 apenso ao Ceas 
1 7 4 - 7 0 . G i n á s i o e E s c o l a N o r m a l "Stella 
M a r i s " . C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o em dili
g ê n c i a . 

C a m p i n a s — P r o c e s s o Ceas 1242-69 
a p e n s o a o C e a s - 1 8 3 6 - 6 8 . E s c o l a Salesiana S. 
José . C o n c e d i d o o auxí l io de C r $ 84.371,72, 
p a r a t é r m i n o d e construção. 

S a n t o A n d r é — P r o c e s s o Ceas 1424-69. 
Assoc i ação L a r M e n i n o J e s u s d a Diocese cie 
S a n t o A n d r é , C o n v e r t i d o o ju lgamento em 
d i l i gênc i a . 

S a n t o s — P r o c e s s o C e a s 993-69. Asso
c i ação d a s E x - A l u n a s d o Colégio São Jo-
seé C o n c e d i d o o a u x i l i o de C r $ 2.000,00. 

R u a Q u i r i n o d e A n d r a d e , 215 — 5.o an
d a r 

S a n t o s — P r o c e s s o C e a s 1142-69. Edu-
c a n d á r i o A n á l i a F r a n c o . C o n v e r t i d o o jul
g a m e n t o e m d i l igênc ia . 

S ã o C a n o s — P r o c e s s o Ceas 1644-69, 
O b r a d e Ass is tência S o c i a l Sacramentüia. 
C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m diligência. 
( A p e n s o s os p r o c e s s o s C e a s 1507 e 4182-68). 

T a u b a t é — P r o c e s s o C e a s 156-70 Lar 
E s c o l a S a n t a V e r ó n i c a . C o n v e r t i d o o jul
g a m e n t o e . . i d i l igênc ia . 

T i e t ê — P r o c e s s o C e a s 907-69. Associa
ção d e S e r v i ç o e Assistência S o c i a l de 
T i e t ê . C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m diligên
c i a . 

JUSTIÇA 
Secretário: HELY LOPES MEIRELLES 

Gabinete do Secretário 
Resoluções do Secretário, de 6|7|70 

Colocando , c o m f u n d a m e n t o n o a r t i g o l . o , 
d a L e i n . 10 .059 , d e 8 d e f e v e r e i r o d e 1968, 
c . c . o a r t i g o 15, i n c i s o I , d o D e c r e t o - L e i 
C o m p l e m e n t a r n . 11, d e 2 de m a r ç o d e 1970, 
e o p r o g r a m a de t r a b a l h o a p r e s e n t a d o n o 
p r o c e s s o 94 .700 |70 , de a c o r d o c o m o p a r e c e r 
n . 5 3 9 | 7 0 - D P , d o D e p a r t a m e n t o d e A d m i n i s 
t r a ç ã o d e P e s s o a l d o E s t a d o , n o R e g i m e d e 
D e d i c a ç ã o E x c l u s i v a , s u j e i t o à p re s t ação d e 
44 h o r a s s e m a n a i s de t r a b a l h o , f a z e n d o j u s 
à g ra t i f i cação de 5 0 % d o v a l o r d a r e f e r ê n 
c i a d a função, f i n a n d o p r o i b i d o d e q u a i s q u e r 
a t i v i d a d e s p a r t i c u l a r e s r e m u n e r a d a s , e x c e t o 
a s r e l a t i v a s a o e n s m o e à d i fusão c u l t u r a l , 
o s r . Sebas t i ão A l v e s d e S o u z a — R . G . n . 
7 0 8 . 1 5 0 — Escr i turár io , Nível I I , P a d r ã o 
1 4 - A , ex t r anumerá r io -mensa l i s t a , d a S e c r e t a 
r i a d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

A d e s p e s a d e c o r r e n t e d a p r e s e n t e c o n v o 
c a ç ã o c o r r e r á à c o n t a d o C ó d i g o L o c a l n . 
1 7 . 0 2 , d o o r ç a m e n t o v i g e n t e . 

O t í t u lo d o s e r v i d o r a b r a n g i d o p e l a p r e 
s e n t e c o n v o c a ç ã o será a p o s t i l a d o n a f o r m a d a 
l e i . 

E x o n e r a n d o , n o s t e r m o s d o a r t i g o 86, p a 
r á g r a f o l . o , a 1, d a L e i 10.261(68, a p e d i d o , 
a s r a . V e r a L ú c i a u e A l m e i d a O l i v e i r a — 
R . G . n . 3 . 1 6 1 . 9 2 8 — das- funções d e E s c r i 
t u r á r i o ( N í v e l I ) , pad rão 3 1 - A , e x t r a n u m e r á -
r i o m e n s a l i s t a , d a P r o c u r a d o r i a G e r a l do E s 
t a d o . 

Despacho do Secretário 
D e 11 6 70 
« P r o c e s s o n . 78 260(68 S J 
1 . A c o l h o * a s conclusões a q u e c h e g o u o 

A s s i s t e n t e Jur íd ico d e m e u G a b i n e t e , n o p a 
r e c e r , d e f l s . 166(170. 

2 . E m consequência , d e t e r m i n o o e n c a 
m i n h a m e n t o d o w e s ° n t e p r o c e s s o , b e m c o 
m o d e s e u s a p e n s o s , a o T r i b u n a l d e C o n t a s 
d o E s t a d o , pí i ra q u e a q u e l a E g r é g i a C o r t e 
t o m e c o n h e c i m i s o t o d o r e s u l t a d o d a s i n d i c â n 

c i a i n s t a u r a d a p o r determinação de meu ilus
t r e a n t e c e s s o r n e s t a P a s t a . 

3 . Q u a n t o à providência p ropos ta na alí
n e a « a » d o i t e m 57 d o relatório da Comis
são S i n d i c a n t e { f l s . 153) , d e t e r m i n o ao Gru
p o d e T r a b a l h o const i tuído p a r a o estudo da 
rees t ru turação ão D e p a r t a m e n t o dos Institu
t o s P e n a i s d o tóstado q u e p r o c e d a ao exame 
d a m a t é r i a , a p r e s e n t a n d o , posteriormente, 
s u a s sugestões a i-espeíto. 

N o m o m e n t o , e n t r e t a n t o , pelas razões 
a d u z i d a s p e l o O i r e t o r G e r a l do D . I . P . E . , 
c o n s t a n t e s d o i t e m V I I I d o parecer de fls. 
166J170, não é .1e se r a d o t a d a aquela me
d i d a . 

4 . R e l a t i v a m e n t e a o c h a m a d o «intercâm
b i o d e m e r c a d o r i a s » , d e t e r m i n o ao Diretor 
G e r a l d o D . i . P . E . a adoção de enérgicas 
p rov idênc i a s p a r a q u e j a m a i s se restaure es
s e p r o c e d i m e n t o , j á o a n i d o , aliás, da praxe 
d o s e s t a b e l e c i m e n t o s p e n a i s . 

5. P r o v i d e n c i e - s e o e x p e d i e n t e necessá
r i o p a r a q u e c h e g u e m a o c o n h e c i m e n t o do 
a l u d i d o G r u p o de T r a b a l h o e do Di re tor Ge
r a l d o D . i . P . E . a s determinações contidas 
n o s i t e n s 3 e 4 . 

P u b l i q u e - s e » 

D e 2 - 7 - 7 0 

N o p r o c e s s o S J - n . 93.569(70 em que 
G e l s e n N i c o l a A v a r i o , Escrivão do Cartório 
d o R e g i s t r o C i v i l d a s P e s s o a s Natura i s e 
A n e x o s d o d i s t r i t o de P a r n a s o , do município 
e c o m a r c a de Tupã , m a n i f e s t a , nos termos 
d o a r t i g o 41 d o D e c r e t o L e i n . 159(69, opr.o 
p a r a p r o v i m e n t o d e cartórios que especi
f i c a : 

" D e a c o r d o c o m o p a r e c e r d a Consulto
r i a Jur íd ica . 

O p e d i d o d o i n t e r e s s a d o não pode ser 
a t e n d i d o , p o i s , d e f a t o , não houve perda 
d o A n e x o d e N o t a s q u e l h e poss ibi l i te a 
o p ç ã o p r e t e n d i d a c o m f u n d a m e n t o n o ar
t i g o 4*. d o D e c r e t o l e i n . 159|69, p o r êle i n 
v o c a d o , m a s , s i m a atuação d a l e i a coibir 
u m a p rá t i ca q u e o c o r r i a a s e u a r rep io . A 


